
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

BOFN

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL

SUMÁRIO

Este sumário tem função exclusiva de conferir transparência às condições do Acordo. Para verificação dos direitos e

obrigações das Partes, ater-se exclusivamente ao disposto nas cláusulas e anexos do contrato.

Valores atualizados em 26/11/2025.

Processo SEI 10.145.100762/2023-19

Processo de Recuperação Judicial Não se aplica

O Processo nº

Partes União - Fazenda Nacional

ARAMÓVEIS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA- inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 75.341.800/0001-75.

TERMO DE TRANSAÇÃO INDIVIDUAL (SEI Nº 10.145.100762/2023-19)

Dívida Transacionada Total:R$ 55.348.534,84

Previdenciária: R$ 21.992.788,03

Demais débitos: R$ 33.355.746,81

Desconto efetivo médio Previdenciária: 49,35%

Demais débitos: 59,72%

Créditos de PF/BCN Previdenciária: R$ 3.554.349,10

Demais débitos: R$ 1.900.000,00

Saldo devedor remanescente Total:R$ 19.116.258,19

Previdenciária: R$ 7.583.374,72

Demais débitos: R$ 11.532.883,47

Número de parcelas Previdenciária: 60

Demais débitos: 120



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

BOFN

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional

Procuradoria da Dívida Ativa

Equipe Regional de Negociação

Exigência de entrada O sim

O não

Parcelas O lineares

Escalonadas

Garantia Manutenção de eventuais garantias eventualmente existentes nos

processos em curso;

Imóveis;

DO Móveis (equipamentos, máquinas etc);

O intangíveis (marcas, patentes etc);

DO contratos e recebíveis;

[DD Seguro ou fiança;

DO Fidejussória.


